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Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Emilce de Castro Silva nasceu em 19 de maio de 1973, em Juiz de Fora, casada, mãe é
servidora pública desde 2002, quando iniciou como Secretária Escolar na Escola Estadual Professor
Francisco Faria e depois na Superintendência Regional de Ensino.

Servidora pública de carreira, Emilce ingressou na Guarda Municipal juntamente com a
primeira turma em 2008. Ficou entre os primeiros colocados no concurso, sendo nomeada
supervisora de serviços em 2009. Neste período esteve diretamente envolvida no serviço de rua da
guarda municipal.

Em 2011 foi convidada a assumir a função de Supervisora Administrativa da Guarda
Municipal, desafio encarado corajosamente, trabalhando e se capacitando com afinco para as
funções exercidas.

Entre os anos de 2013 e 2015, auxiliou diretamente a Chefia do Departamento, se
tornando uma profissional estratégica para a gestão da Guarda.

Em outubro de 2015, com o afastamento do então Chefe de Departamento, a supervisora
foi indicada para ocupar o cargo de Subcomandante Guarda Municipal e em maio de 2016,
atendendo aos anseios da instituição, juntamente com a criação da Secretaria de Segurança Urbana
e Cidadania - SESUC, Emilce foi nomeada como Comandante da Guarda Municipal.

Servidora exemplar, mulher que se preocupa com o patrulhamento que é feito na cidade,
de uma forma preventiva, com um olhar mais carinhoso na área de segurança pública e vem
coordenando om maestria a instituição, firmando parcerias e buscando avanços permanentemente.  

Diante do exposto, seja assim aprovada pelos nobres Edis para que cumpra seus objetivos
e expresse nossas congratulações a EMILCE DE CASTRO SILVA, por sua atuação junto a
comunidade de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 27 de setembro de 2017.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSC
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